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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0202001/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021

OBJETO: Seleção de proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de locação de impressoras e recarga de toner para atender as
necessidades deste município de Trizidela do Vale (MA).

Junto aos autos do processo administração n° 0202001/2021, na modalidade Pregão
Presencial n° 001/2021, os documentos de habilitação da empresa abaixo referida, para o
presente certame.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EMPRESA: RECICLE INFO E PAPELARIA

^  LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N"

17.293.339/0001-26.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideiadovale.iTia.gov.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 23/03/2021 09:02:16

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

CNPJ: 17.293.339/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GUSTAVO LOPES DA SILVA

CPF/CNPJ: 671.404.913-72

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:09:58 do dia 05/03/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABTLTTADO:5

Código de controle da certidão: AF95050321110958

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. C ^ ,

^ ri
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GUSTAVO LOPES DA SILVA

CPF: 671.404.913-72

O ̂Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n°
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:07:42 do dia 05/03/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=lNABlLITADO:VERIFirA

Código de controle da certidão: TCPX050321110742

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
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Certifico que nesta data (05/03/2021 às 11:04) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 671.404.913-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6042.3A88.DC66.9096 no seguinte endereço: https://www.cnj.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 05/03/2021 as 11:04:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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mMjmmúrnmmmmiUDmki da sogíedade recicle inforltda

GUSTAVO LOPES DA SILVA, brasileiro, natural de São Luiz Gonzaga ̂  MA, Casado sob
regime de Comunhão Parcial de Bens, data de nasdmento 27/09/1985, RO t\°
207387320027 SESPâ^ Empresário, rí^ do CPF: 671.404.913-72, domlcIllOc^ Ji^StiOP&iVAU
Rua Moacir Soar«^, N® 17, Bairto Maria RHa, Cond Monserát Pedieiras
000; fls.^

CLEUDIANE SOUZA DO VALE LOPES, brasileiro, natural de EsperanâriôpoliS - MA.
Casado sob r^ime de Comunhão Parciai de Bens, data de nascimento 2M)7/1991, RG n®
036217622008-5 SESP/MA Empiesário, n® do ÇPF: 048.439.443-60. domicflio e resldênda
Rua Moacir Soares, N® 17, Bairro Maria Rita, Gõnd Monserat Pedreiras - MA, CEP: 65.725-
000;

Únicos 8õd(^ ia sodèdade limitada dencmfíinada, RECICLE INFOR L10A, com sede na Av
Rio Brahóo, H® 394, Bainro Centro, PsKlréiras - CEP: 65.726-000, inscrita no CNPJ sob
o n® 17.293.339/0001-26 com contrato social devidamente registrado na Juntei Comercial do
Estado dò Maranhão - JUCEMA, sob o n® 21200863497, em 06/02/2014, resolvem na
melhor tOmiá de dlielto e regidas pelas si^uintes cláusulas e cond^es, que mutuamente
outo^am e aceitam alteiar seu Contraio Social, tei c»rrio segue:

"^ CLÁUSyy^ PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial RECICL£ IRFO E
PAPELARIA LTDÂ.

CLÁUSULA SEGUNDA - Por torça da presente alterado contmtual fiee alterado o dejeto

4753-9/00 - ccméi^o vaiejista especializado de eleteodomésticQs e equiparhentos de áudio
e vídeo
3314-7/10 - manutera^o e reparação de máquinas e equipainentoe para uso geral não
especificados anteriomiente (impressoras).
4752-1/00 - comérao varejistei especializado de equipamentos de telefonia e comunicado
4754-7/01 - ccmérdo varejteita de móveis
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de p^eiaria
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos
7733-1A)0 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
8219-9/01-fotocópias
9511-8/00 - reparação e manutendo óe computadores e de equipamentos peiféricos
^ 9521-5/00 - r^arsdo e manutendo de equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoal e

doméstico
4751-2/01 • ccanérdo varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
4751-2/02 - recarga de cartuchos fmm equipamentos de ínfonnática
8020-0/01 -alMdades de monitoiemento de sistemas de s^urand eletrônico

CLÁUSULA TERCEIRA - Por forçà da pr^ente alterado contratual eto\mdo o Oápttal
de R$ 120.000,CK}(c»ito e vinte mil reais) para R$ 300.000,00(trezentos mil reais), cujo
aumento no ̂ lor de 180.000.00(cento e oitenta mil reais) é Integrallzado neste ato em
moeda corriv^ do país, alterado a sua distribuido e onde se lia:

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2019 10:07 SOB N® 20191031046.
PROTOCOLO: 191031046 DE 19/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904386027. NIRE: 21200853497.
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 20/09/2019
www.enpresafacil.ma.gov.br

A validade desbe documen-bo, se impresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos código» de verificação
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GUSTAVO LOPES DA SILVA

CLEUDIANE SOUZA DO VALE LOPES

TOTAL

a:ler:

108^00

12.000

120J00
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VALORES

R$ 108il00,00

R$12.000.00
R$ 120.000,00

sopos

GUSTAVO LOPES DA SILVA

CLEUDiANE SOUZA DO VALE LOPES

TOTAL

QUOTAS VALORES

270.000

00.000

300.000

R$ 2704)00,00

R$30.000,00

1^300.000,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sod^de tem como noim empresaiial RECICLE INFO E
PAPELARIA LTDA, com sede na Av. Rio Branco, R® 394, Bairro C®rrtro, Pedreiras - MA, CEP:
85.725-000

CLÁUSULA^^BSUNDA—A sd^ade tem r^nva ofajeU^ Sócial:

4753-9^ ̂ comêrdo van^ida i^peciattzado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

3314-7/10 - trrenutençâo e refmraçâo de máquinas e eciuipmnei^s freta uso gerei não
espeoifiGados anteriormente (impressoras).
4752-1A>0 - comércio varejista especializado de equiparnentos de telefonia e comunicação
4754-7Á)1 - corréido varejista de má^reis
4761-0/(Q - comérdo varejista de artigos de papelaria
4763-S/(K2 - c(»iiêrcÍo varep^ de aiti^oe ereporti^
7733-1/00 - ait^uel de máquinas e a:|Ulpament(re para escitõifo
8219-9/01 -fotoc^ias
9511-^00 - r^arat;^ e mamiten^ de oimputadores e de squipanrentos periféricca
8521-5/00 - reparado e manutenção de ̂ ulpamentos eletioeleíiÔniGm de uso pessoal e
doméstico

4751-2/01 - comércio ̂rerejista (^pedailzado de equipamentos e suprimentos de informática
4751-1^ - retreiga (te crertucmos para ecfulpamentos de informática
8020-0/01 - ativkiades de monitoramento de i^stemas de e^urença eletiônico ^ _

CLÁUSULA TERCEIRA - O caftital sodai é no valor de R$ 300.000,00 (Trérentps mil reais),
divididcre em 300.000 (Treasntas mil) quotes de R$ 1,00 (um real) cada uma já integralúredas e
assim dMdIdo entie os sértios:
Sócios Quot^ Valor R$
GUSTAVO LOPES DA SILVA 270.000 R$ 270.000,00
CLEUDIANE SOl^ DO VALE LOPES 304)00 R$ 304)004)0
TOTAL 300.000 R$300.000,00

4UCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2019 10:07 SOB N® 20191031046.
PROTOCOLO: 191031046 DE 19/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904386027. NIRE: 21200853497.
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 20/09/2019
www.ençresafacil.ma.gov.br C

^  destoe documentiOf se ingresso, fica sujaiLo a conprovaçâo de sua autent^icidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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REGieLE IMPgEP^^

CLÁUSULA CM/yRTA - A socieciacle iniciou suas atividades em 06 de fisüteip de 2014, e
seu prazo de duração é indeteimtnadò.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivlsivels e não pcxieiâo ser rádidas ou transferidas a
tercedrcs sonn o consentimento do outm sócio, a quem fica assegurado, em ̂ uatdade de
condições e preço, direito de (referência para a sua aqidsiçâo se postas à venda, formall2ando,
se realizada a cessão delas, a irttem^ contratual perfinente.

CLÁUSULA SEXTA - A r^ponsabilidade de cada sõdto é resMa ao valor de suas quotas,

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio, GUSTAVO LOPES DA
SILVA com m podetas e atdbuiçi^ de administrador, autorbrado o do nome empresarial,
vedado, no <ail8unto, am att^^ades estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações

seja em fevmr de qualquer dos quofistae ou de terc^in», b^ como rnieiar ou alieirar bens
imóveis da socfedade, sem aulorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término da cada exercido social, em 31 de dezembro, o
admInisMor pr^ferã contas justificadas de sua administra^, procedendo à elaboração do
InvenfeilQ, do balanço patrimcitfal e do balanço de resuiado econômico, crabendo aos sõdos,
na proporão de suas quófes, os lucros ou perd^ apuradas.

CLÁUSULA NONA » Nos quatro meses ̂ uintes ao término do exercício sodal, os sócios
deliberarão »obre as contas e dasignarão adminidiador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DIRIMA - A sod^^ pcxlerâ a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, medianie alterado contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fbrar uma rafirada
mensal, a tibto cfe Vo labore", obs^rv»!^ m dfe|K3^^r^ n^ulamentares Frartirmntes.

CLÁUSULA DÉCIMA S&3UNDA Falecendo ou inferditarto qualquer sócio, a ̂ edade
continuárã su^ attvtâsde» oom os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possf^rai ou
inexi^ndo inl^asse desfes ou do(s} sócioCs) remanescenfefs), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado cxrm base na sibiação psdrimonial da ̂ )(riedade, â data da resolução,
verificada em balan^ ̂pedlatmente levanfedo.

PARÁGRAFO ÚNKX> - O rnesmo (xocedirtranto será adotado em outros casca em que a
sodedsKfe se resolva em relato a seu sócio

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O (s) Adminlsbadof (es) declara(m), sob aé penas da lei,
de que não eslâ (âo) Impedidos de exercer a mimintedração da scmiedade, por lei espmial, ou
em virtude de ccmttena^o oimínal, ou por se encontrsu' (em) sob os efeitos d^. a pena qira
^mde, afeda que temporariamente, o acesso a cargos públicms; ou por crime INIimnfer, de
prevaricação, pefia ou suborno, çmncxisslfe, psKauilato, ou contra a ecotxxnía pcaular, cxintra o
sistema ffearroeim mKâOrrai^ ixmtra normas de d^esa da concorrência, conba as r^i^es de
consumo, fé pÉblkra, chi a propriedade.

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2019 10:07 SOB N® 20191031046.
PROTOCOLO: 191031046 DE 19/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904386027. NIRE: 212Õ0853497.
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL _ ^

SÃO LUÍS, 20/09/2019
www. enpresafacil. ma. gov. br \ \

A validade desbe documento, se impresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CUU^LA DÉCIMA OUAi^TA ~ Rca eleito o foro de Pedreiros- MA paro o
exerdí(^ e o aimprírnenfo dc» dín^los e tíbr^açCkas r^ultantes deste contra.

Pedreiros - MA, 12 de Setiembro de 2019

I Da Silva

CPF: 671.404.913-72 CPF: 048.439.443-60

£-—

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2019 10:07 SOB N® 20191031046.
PROTOCOLO: 191031046 DE 19/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904386027. NIRE: 21200853497.
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LÜÍS, 20/09/2019
www. enpresafacil. ma. gov. br

^t=À^

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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JUCiNA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2019 10:07 SOB N® 20191031046.
PROTOCOLO: 191031046 DE 19/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904386027. NIRE: 21200853497.

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Liliam Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 20/09/2019
www.enqpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à:con^rovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 17.293.339/0001-26

Razão Social: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

Endereço:

AVENIDA RIO BRANCO, 394 - CENTRO - Pedreiras / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 18/03/2021 16:32 1 de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.293.339/0001-26 DUNS®: 938000344

Razão Social: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

^0^ Nome Fantasia: RECICLE INFORMÁTICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/10/2021

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedim^
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

08/09/2021

14/04/2021

13/09/2021

08/05/2021

29/04/2021

31/03/2022

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 18/03/2021 16:31
CPF: 671.404.913-72 Nome: GUSTAVO LOPES DA SILVA

Ass:

1  de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL RUB..

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.293.339/0001-26

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/12/2012

NOME EMPRESARIAL

RECICLE INFO E PAPELARIA LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RECICLE INFORMÁTICA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manuténção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO
NUMERO

394
COMPLEMENTO

CEP

65.725-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PEDREIRAS
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RECICLE0989@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8146-3680

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/12/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/03/2021 às 18:18:04 (data e hora de Brasília).
P
Página: 1/1

1/1
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r
ZhfiitSA: GOVERNO DO
FÁCILi ̂Ranhâô

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio -

Junta Comercial do Estado do Maranhão

SEINC

j governo OO g^=
FÁCILl

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercia} e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que RECICLE INFO E PAPELARIA LIDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2101116730

NIRE 21200853497

CNPJ 17.293.339/0001-26

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo RIO BRANCO, N® 394, xxxxx, CENTRO - Pedreiras/M A - CEP 65725-000

Ato

223

223

002

002

002

002

223

223

223

223

002

223

002

002

223

316

090

002

002

002

002

223

315

080

Número

20210377151

20200281984

20191031046

20191031046

20191031046

20191031046

20190280557

20180257056

20170489825

20160405653

20150467591

20150467567

20140751700

20140461027

20140343849

20140073159

21200853497

20140073124

20140012800

20130739570

20130352055

20130103730

20121995488

21101904450

Esta certidão foi

Se impressa, verificar suèé

MÃC2101116730

Arquivamentos Posteriores

Data

15/03/2021

23/04/2020

20/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

09/04/2019

19/03/2018

13/03/2017
12/04/201

26/06/2015 ^

19/06/20tr
06/11/201#/

o3/om

06/02^'l4? ■
06/02/2014'

•-Tf\>f#§2/2014 ;

.  30/01/2013

11/12/2012

.ç. 11/12/202

Descrição

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
IBRORMACAO

MACAO

ÍCAO DE DADOS (EXCETO NOME
íARIAL)
iCAO DE DADOS (EXCETO NOME
ÍSARIAL)
' :A0 de DADOS (EXCETO NOME
5ARIAL)
D

ramento de MICROEMPRESA

.0

toem 19

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretárlo(a) Geral

Ittoário de Brasília).
cõrfiD código XPVWNAAF.

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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EMPRESA] GOVERNO DO {
FÁCILi MARANHÃO 1

CERTIDÃO SIMPLÍFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2101116700

NIRE (Sede)
21200853497

CNPJ

17.293.339/0001-26

Data de Ato Constitutivo

06/02/2014

Início de Atividade

04/12/2012

Endereço Completo
Avenida RIO BRANCO, N® 394, CENTRO - Pedreiras/MA - CEP 65725-000

Objeto Social
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 3314-7/10 -
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE(IMPRESSORAS). 4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4763-6/02 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 8219-9/01 -
FOTOCÓPIAS 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 9521-5/00 - REPARAÇÃO
E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

Capitai Social
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Capital Integraiizado
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

CLEUDIANE SOUZA DO 048.439.443-60

VALE LOPES

Nome CPF/CNPJ

GUSTAVO LOPES DA SILVA 671.404.913-72

Dados do Administrador

Nome

GUSTAVO LOPES DA SILVA

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Administrador

N

Ultimo Arquivamento
Data

15/03/2021

Número

20210377151

Esta certidão foi

Se impressa, verificar sua

MAC2101116700

Participa
R$ 30.000

18 de socio

laçâo ho^^plpl^^f ̂ -^Espécie d Administrador

do mandato

..V

Ato/evento . , ,

è^3/ 22àvBALANCO -

Prazo de Duração
Indeterminado

Término do mandato

Término do mandato

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

í|jo de Brasília).
' o código 0FU6NPSE.

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Gerai
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 17.293.339/0001-26 Inscrição Estadual: 12.397911-0

Razão Social: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE RIO BRANCO

Número: 394 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 65725000 DDD: Telefone: 00000000

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
Principal: E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

8219901 FOTOCÓPIAS

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

9521500
REPAf^ÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO

3314710
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4751201

4751202

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE.INFORMÁTICA

4752100
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

! COMUNICAÇÃO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 08/06/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 01/09/2009 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 01/01/2017,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 18/03/2021

Número da Consulta:

Novcí Cenüuita imprimir j

Desenvolvido pela Sefez/COTTiC •• 2005-2012
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RÜB..
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

CNPJ: 17.293.339/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:21:35 do dia 24/02/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/08/2021.

Código de controle da certidão: 251B.AC2A.232E.263E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 002438/21 Data da 08/01/2021 09:39:27

Inscrição Estadual: 123979110 CPF/CNPJ: 17293339000126

Razão Social: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Endereço: AVE RIO BRANCO, 394 CEP: 65725000

^Telefone: (99)00000000 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^,íiii^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/2021 10:02:53



m.TrnZiSIlADOVALE

PRCC.O^0t^OO\ 120-11
FLs

RUB,,

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N°Certidão: 002755/21 Datada 14/01/2021 09:42:02

inscrição Estadual: 123979110 CPF/CNPJ: 17293339000126

Razão Social: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Endereço: AVE RIO BRANCO, 394 CEP: 65725000

í^^^^J^elefone: (99)00000000 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

J-

Data Impressão: 23/01/2021 08:49:40



prefeitura municipal de PEDREIRA^r •mlZISELADOVALE
DEPARTAMENTO DE ADMINÍSTRAÇÂO TRIBUTAFffilCC QlOlfiO \—l20JljL

FLS. JOSAV, RIO BRANCO, Ô48 - CENTRO

CNPJ: 06164263000149
k''8..

t
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

O Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA, CERTIFICA, para os fins que se
torem necessários, que a pessoa jurfdica^fsica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO,
NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA paia com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 29/04/2021, ressalvado o direito da Fa^nda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constitoldos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
dessepiaz».

Cadastro: 000378 Inscrição Municipal: 200 L74S7

Contribuinte: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA GPF/CNPJ: 17283339000126

Nome Fantasia; RECICLE INFORMÁTICA

Endereço: AV RIO BRANCO, 394 Complem:
Bairro: CENTRO CEP: 85725000
Cidade: PEDREIRAS-MA

Inscrição Esi: Date de/Urertura: 11/12/2012 Data de Encerramento: O

Atividade: CtHnércio varejista especializado de eletrodomésticos e equip, Comércio varejista de
móveis, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso g, Comércio
varejista de ardgos esportivos, Comércio varejista de artigos de papelaria^ Coméi^o

Allviddci8(s'} CNAE " . • .

Comércio varellsla especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de móveis

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

Comércio varejista de arfigos esportivos

Comércio varejista de artigos de papelaria

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Aluguel de máqulnas e equipamentos para esaltório

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédícos
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospit^ar; partes e peças
Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Reparação e manutenção de equipamentos eietroetétrônicos de uso pessoai e doméstico

RECASGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

varejist^ííWI^!)E eauii*^ e s
Número/Controle da Certidão; 3B5173EDA3D6A77A

OS DE INFO MARLA

CONFERE COM ORIGINAL
Comissão Pemwnente de Licitação

Data:^;2S_/Ja2_Q^
Portaria rf»

Jr—
Rübrjca^4

7teáiateCBffiaror«<i?,)-^

GOMES

Diretora de Dept*. de Administração
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; (».m253A)001.49

Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa Muriicipai N^06/202l

Certidão forríecida para o CPF/CNPJ: 17.293.339/0001-26 NOMeRAZÂO

SOCIAL: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA, Ressalvado o direito da Fazenda

Pública MUNICIPAL inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que

venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros Do

Departamento de Administração Tributária deste município, constatamos não

existir pendências em nome do contribuinte acima identificado nesta data.

Refere-se a débitos de natureza tributária, bem como ao descumprimento de

obrigações tributárias acessórias. Válida até 29/04/2021 - Fornecimento

gratuito. '

Pedreiras -MA, 29 De Janeiro de 2021.

COHFERE GOM ORIGINAL
Comls^o Permanente de Licitação

Data:,23jJQH—
Portaria n".

FemflfioTiií

FemancfôTítô Araujb Carneiro Gomes

Departamento municipal de Administração Tributaria

Portaria 047/2021

c



16/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar impnmir
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.293.339/0001-26
Razão Soclai:RECiCLE info e papelaria ltda

Endereço: av rio branco 394 terreo / centro / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/03/2021 a 14/04/2021

Certificação Número: 2021031601380262026424

Informação obtida em 16/03/2021 16:39:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO K''B
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA (IXIATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.293.339/0001-26

Certidão n°: 7501780/2021

Expedição: 01/03/2021, às 09:38:05

Validade: 27/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.293.339/0001-26, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidaa e sugestõaír: cík.U;.0 IsL , J uc . bi
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COMARCA DÊ PiDREIRAS
SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa interessada e
por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE

DISTRIBUIÇÃO, yi08 Sistemas ThemisPG e PJE. da Justiça Estadual, coin exclusão
djs possíveis iffões que trarniteiíti no âmbito do Juizado Especial CívaI » r.rimmai
verifiquei NÃO CONSTAR^ até a presente data, registro{s) de FALÊNCIA E/OU
CONCORDATA contra a empresa RECICLE INFOR E PAPELARIA ITDA inscrita no
CNPJ. Sob 17.293.339/0001-26, nome Fantasia: RECICLE INFORMATieA, estabelecida
à Av, Rio Banco, 394, Centro, em Pedreiras-MA. G referido é verdade e dou fé.

CERTIFICO, finalmente, c^ue esta Secretaria de Distribuição © a única existente na
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Dada e passada a presente certidão na
Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum Desembargador Araújo Costa Neto,
nesta cidade de Pedreiras, do Estado do Maranhão. Eu, Sérgio Roberto Cajueiro
Pacheco, Secretário Judicial Substituto Permanente de Distribuição, Mat. 1504398,
consultei, digitei e assino.

PedreiraS'MA, 04 de março de 2021

Sérgio Roberto^Jueiro Pacheco
. Secretário Judiciai Substituto de Distribuiç

CONFERE COM ORIGINAL
Comissão Permanente de Udtação

Data:_^/_QÍ__/,2C2i
íOPortaria n° ICIQÚ {.

Rubrica

Obs: A Validade desta certidão é de 6O|sess0iita) dias»Código de Normas da CGJ no Art t98
Obs.r Esfâ Secretaria de Distribuição 4 a üelca extetente nesta cidade e na

Juteado Especial Cível e CrímlnaL
Obs.: Nâo constam pmcassos baixados s/oii arquivados;

Obs.: Nâò constam processos referentes à carta precatória.
Rua das Laranjeires - s/n® ̂  Goiabal - CEP SS72S-00Ô, PedrôIras/fyiÂ -

Telefone: (98) $626-6310 CEP: 65.725-090- Email: distrlbulícao^pedi^tjma.Jus.br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresariai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

PRCC..Q10-Tno\ mi
FL3

R'I8.-

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12101742850 em
16/03/2021, protocolo 210382635. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (littp://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

21200853497

17293339000126

Pedreiras

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

26867923372
SANDRA MARIA ARAÚJO

BULHÃO
MA008548/09

67140491372 GUSTAVO LOPES DA SILVA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/03/2021 11:23:20 SOB N®
20210382635.

PROTOCOLO: 210382635 DE 15/03/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO*
12101742850. NIRE: 21200853497.
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

JUCENÂ Florencio Brandes Neto
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 16/03/2021

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 5

C?t.Tií.aMEülBOyÂLE
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Contém este livro 42 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 42 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

RECICLE INFO E PAPELARIA LIDA

AV RIO BRANCO, 394
CENTRO

65725-000

PEDREIRAS/MA

Registrado em JUCEMA
sob n" 21200853497

Arquivado em 06/02/2014

Inscrição Estadual tf 123979110
C.N.P.J. tf 17.293.339/0001-26

Pedreiras/MA, 01 de Janeiro de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Técnico em Contabilidade

C.P.F.; 268.679.233-72

R.G. : 634.898 SSP/MA

C.R.C.: MA-008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

C.P.F.: 671.404.913-72

R.G.: 207387320027 SESP/MA



TERMO DE ENCERRAMENia

LIVRO DIÁRIO
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N° de Ordem 5

Contém este livro 42 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 42 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

RECICLE INFO E PAPELARIA LIDA
AV RIO BRANCO, 394
CENTRO

65725-000

PEDREIRAS/MA

Registrado em JUCEMA
sob n°21200853497

Arquivado em 06/02/2014

Inscrição Estadual n° 123979110
C.N.P.J. n° 17.293.339/0001-26

Pedreiras/MA, 31 de Dezembro de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Técnico em Contabilidade

C.P.F.: 268.679.233-72

R.G. : 634.898 SSP/MA

C.R.C.: MA-008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F.; 671.404.913-72

R.G.: 207387320027 SESP/MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 43 de 43
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Certificamos que o ato da empresa RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

26867923372 SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

67140491372 GUSTAVO LOPES DA SILVA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 16/03/2021 11:22:59 SOB N®
20210382635.

PROTOCOLO: 210382635 DE 15/03/2021. NIRE: 21200853497
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

Florencio Brandes Neto
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 16/03/2021
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI: 17.293.339/0001-26 Inscrição Estadual: 123979110

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 06/02/2014
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

0302

N° do Registro: 21200853497

m WMí-mÊmsmMi
Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços

(-) Custos de bens e/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)

(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS COM PESSOAL / MÃO-DE-OBRA

SALARIOS

13®SALARI0

FGTS

INSS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TELEFONE

ENERGIA ELETRICA

HONORARIOS CONTÁBEIS

AGUA E ESGOTO

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS

SIMPLES

DESPESAS GERAIS

MATERIAL DE LIMPEZA

MENSALIDADE DE INTERNET

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

DESPESAS DIVERSAS

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

2.047.053,90

1.282.366,84

39.602,50

1.707,75

3.591,36

1.803,36

719,88

948,00

6.000,00

1.678,76

23.891,40

191.909,19

272,41

1.800,00

231,21

610,00

658,00

FOLHA: 1

2.047.053,90

2.047.053,90

1.282.366,84

764.687,06

46.704,97

9.346,64

215.800,59

3.571,62

489.263,24

489.263,24

PEDREIRAS / MA, 31 de Dezembro de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :MA-008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

C.P.F. :671.404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/MA
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ : 17.293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Inscrição Estadual: 123979110

Data de Registro : 06/02/2014

0302

Número de Registro: 21200853497

Folha: 2

I
v«Í."!v<KP-> Í! „

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

CAIXA

CAIXA MATRIZ

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
{- ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS

TOTAL DO ATIVO =

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

3.046.198,22 D

2.608.072,90 D

2.608.072,90 D

2.608.072,90 D

438.125,32 D

438.125,32 D

438.125,32 D

126.620,16 D

126.620,16 D

158.275,20 D

158.275,20 D

31.655,04 C

31.655,04 C

3.172.818,38 D

167.537,54 C

129.172,95 C

129.172,95 C

129.172,95 C

4.351,27 C

4.088,00 C

4.088.00 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de:

R$ 3.172.818,38 ( Três Milhões e Cento e Setenta e Dois Mil e Oitocentos e Dezoito Reais e Trinta e Oito Centavos )

PEDREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. ;268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :MA-008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

C.P.F. :671.404.913-72

R,G. :207387320027 SESP/MA
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ : 17.293.339/0001-26

Local de Registro : JUCEMA

Período de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Inscrição Estadual: 123979110
Data de Registro : 06/02/2014

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

ICMS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

PATRIMÔNIO LIQÜIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

prejuízos acumulados

LUCROS/PREJUIZOS EXERCÍCIO ANTERIOR

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

LUCRO NO exercício

LUCRO NO período

TOTAL DO PASSIVO:

0302

Número de Registro: 21200853497

Folha: 3

263,27 C

151,37 D

414,64 C

34.013,32 C

34.013,32 C

716,30 C

33.297,02 C

3.005.280,84 C

300.000,00 C

300.000,00 C

300.000,00 C

1.906.906,13 C

1.906.906,13 C

1.906.906,13 C

798.374,71 C

798.374,71 C

798.374,71 C

3.172.818,38 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de:

R$ 3.172.818,38 ( Três Milhões e Cento e Setenta e Dois Mii e Oitocentos e Dezoito Reais e Trinta e Oito Centavos)

PEDREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :MA-008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

C.P.F. :671.404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/MA
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 17.293.339/0001-26 I.E.: 123979110

Local de Registro: JUCEMA

Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Data do Registro: 06/02/2014

0302

N° do Registro: 21200853497

FOLHA: 0002

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG =

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
ILG =

3.046.198,22 Pontuação:

ILG:167.537,54

10

18,18218

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante
ILC

Passivo Circulante
ILC

3.046.198,22 Pontuação:

ILC:167.537,54

10

18,18218

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque
ILS

Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível
ILI

Passivo Circulante

ILS =
2.608.072,90

167.537,54 ILS:

ILI =
2.608.072,90

167.537,54 ILI:

15,5671

15,5671

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA
C.R.C. :008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR
C.P.P. :671.404.913-72

R.G. .-207387320027 SESP/MA
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 17.293.339/0001-26 I.E.: 123979110

Local de Registro; JUCEMA

Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Da

PnOC..

FLS-

RUB..

0302

ta do Registro: 06/02/2014 N" do Registro" 21200853497

FOLHA: 0003

10

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível
IPD = IPD =

2.608.072,90

Ativo Circulante 3.046.198,22 IPD: 0,85617

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE IPE

438.125,32

Ativo Circulante 3.046.198,22 IPE: 0,00000

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante

IPAC =
Ativo

IPAC =
3.046.198,22

3.172.818,38 IPAC : 0,96009

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores
IPC

Ativo Circulante
IPC

129.172,95

3.046.198,22 IPC : 0,0424

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :268.679.233-72 RG ; 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

C.P.F. ;671.404.913-72 Cl
R.G. :207387320027 SESP/MA



RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO - CEP ; 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ; 17.293.339/0001-26 I.E.: 123979110

Local de Registro: JUCEMA

Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Data do Registro: 06/02/2014

FIS..

RUB,
N» do Registrei 21200853497

FOLHA: 0004

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Líquido
IVRP = IVRP

3.005.280,84

Patrimônio Líquido Anterior 2.516.017,60 iVRP: 1,19446

índice de participação do E.L.P.

Patrimônio Líquido
IPELP = IPELP =

3.005.280,84

Passivo não Circulante 0,00 IPELP : 0,00000

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Líquido
IPET =

Passivo Circulánte

IPET =
3.005.280,84

167.537,54 IPET: 17,93795

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Líquido
IPP = IPP =

3.005.280,84

Passivo 3.172.818,38 IPP : 0,9472

CAPITALIZAÇÃO

C  =
Patrimônio Líquido * 100

Ativo

300.528.084,00 Pontuação: 10

3.172.818,38 0: 94,7196

■MOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobiiizado * 100
IC =

Patrimônio Líquido
IC =

12.662.016,00 Pontuação:

IC :3.005.280,84

10

4,21326

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro
LRP

Patrimônio Líquido
LRP

3.046.198,22

3.005.280,84 LRP: 1,01362

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA
C.R.C. :008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA
SÓCIO-i
C.l
R.G. :207387320027 SESP/MA

jwo I r\v\j \jr\ oii_v/a

5ÓCIO-ADMINISTRADOR jA ^-Ay,
:.P.F. :671.404.913-72 ^—
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO, 394 - CENTRO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 17.293.339/0001-26 I.E.: 123979110 gyg
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 06/02/2014
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N" do Regiáro: 21200853497
FOLHA: 0005

10

índice DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante Passivo não Circulante
lEG =

Ativo
lEG =

167.537,54

3.172.818,38 lEG: 0,0528

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante
lEC =

Ativo
lEC

167.537,54

3.172.818,38 lEC: 0,0528

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
ICT =

Patrimônio Líquido
ICT =

167.537,54

3.005.280,84 ICT: 0,05575

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F. :671.404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/MA



RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 17.293.339/0001-26 I.E.: 123979110 Ryg,
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 06/02/2014

Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

PROC.£nüaaíik-J20Jn.
FLS 2^2

0302

Io RegisN° do Registro: 21200853497

FOLHA: 0006

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

IGA =
Receitas

Ativo

IGA =
2.047.053,90

3.172.818,38 IGA; 0,64518

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operasional
MO =

Receitas

MO =
1.906.906,13

2.047.053,90 MO: 0,93154

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercício
RA =

Ativo

RA =
798.374,71

3.172.818,38 RA: 0,25163

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100
RPL =

Patrimônio Líquido
RPL

79.837.471,00 Pontuação:

RPL:3.005.280,84

10

26,56573

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas
IRD =

Despesas
IRD =

2.047.053,90

1.557.790,66 IRD : 1,31408

r:.< .„,r„V, ̂  - -A V -

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Líquido
ÍIF

Ativo
IIF

3.005.280,84

3.172.818,38 IIF: 0,9472

A

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR K\ Ç /U
C.P.F. :671.404.913-72 ^

R.G. ;207387320027 SESP/MA
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RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

AV RIO BRANCO. 394 - CENTRO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 17.293.339/0001-26 I.E.: 123979110 RIJB_
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 06/02/2014

Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

egistro: 21200853497

FOLHA: 0007

10

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG
Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ISG
3.172.818,38

167.537,54 ISG: 18,93795

iiü«
'  -

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado
IGI =

Patrimônio Líquido
IGI =

126.620,16

3.005.280,84 IGI: 0,04213

RENTABILmIlSiè corSeote
.

MAi lArlft

CAPITALIZAÇÃO
fi. , í . ̂ ^ . .í,...

.  • .

í:-..

Negativa 0,00 a 0,39 0,00 a 0,29 Negativa Acima de 90,00 0

0,00 a 1,99 0,40 a 0,59 0,30 a 0,49 0,00 a 9,99 80,01 a 90,00 1

2,00 a 3,99 0,60 a 0,79 0,50 a 0,59 10,00 a 16,99 70,01 a 80,00 2

4,00 a 5,99 0,80 a 0,99 0,60 a 0,69 17.00 a 20,99 60,01 a 70,00 3

6,00 a 7,99 1,00 a 1,19 0,70 a 0,89 21,00 a 24,99 50,01 a 60,00 4

8,00 a 9,99 1,20 a 1,39 0,90 a 1,09 25,00 a 34,99 40,01 a 50,00 5

10,00 a 11,99 1,40 a 1,59 1,10 a 1,29 35,00 a 44,99 35,01 a 40,00 6

12,00 a 13,99 1,60 a 1,79 1,30 a 1,49, 45,00 a 54,99 30,01 a 35,00 7

14,00 a 15,99 1,80 a 1,99 1,50 a 1,79 55,00 a 69,99 25,01 a 30,00 8

16,00 a 20,00 2,00 a 2,20 1,80 a 2,00 70,00 a 80,00 20,01 a 25,00 9

Mais de 20,00 Mais de 2,20 Mais de 2,00 Mais de 80,00 0,00 a 20,00 10

De acordo com edital Petrobrás - Critério para Ciassificação de Empresas

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :268.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA

C.R.C. :008548/09

GUSTAVO LOPES DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR
C.P.F. :671.404.913-72

R.G. :207387320027 SESP/MA
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Certificamos que o ato da empresa RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

26867923372 SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

67140491372 GUSTAVO LOPES DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2021 19:50 SOB N® 20210377151.
PROTOCOLO: 210377151 DE 15/03/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101767372. CNPJ DA SEDE: 17293339000126.

iê 21200853497. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/03/2021.
recicle INFO E PAPELARIA LTDA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES t4END0NÇA
SECRETÁRIA-GERAL

www. entres afacil .ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.°: MA/2021/00001038

Nome: SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO CPF: 268.679.233-72

CRC/UF n.<> MA-008548/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 25.05.2021

Finalidade; EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm. mediante
número de controle a seguir:

CPF : 268.679.233-72 Controle : 1588.1216.1529.1843
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.°: MA/2021/0000024S
Nome; SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO CPF: 268.679.233-72
CRC/UF n.° MA-008548/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 14.04.2021
Finaiidade: OUTRAS

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 268.679.233-72 Controle : 9966.1281.1908.1222

S-
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.°: MA/2021/00001040

Nome: SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO CPF: 208.679.233-72
CRC/UF n.o MA-008548/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 25.05.2021
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/prlncipal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 268.679.233-72 Controle : 1921.1548.1862.2176

d:
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

REGISTRO : MA-008548/0-9

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. ; 268.679.233-72

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 22/03/2021 as 09:07:56.
Válido até: 20/06/2021.

Código de Controle: 4981.2454.7557.9503.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N» 01.558.070/0001-22

OPL-7RiZ!ô£UlDOVÂIi

PRCC, xua3^iíii_./2o_ai
FLS SÜâ
RUB,_

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e
atestado de execução, que a empresa RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 17.293.339/0001-26, sediada na Av. Rio Branco, n» 394,
Centro, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA, prestou serviços de LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS E RECARGAS DE TONER PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, conforme vai em anexo
o Contrato Administrativo n" 20190243/2019. Processo Administrativo n"

2203001/2018 do Pregão Presencial n° 033/2018.

Registramos, ainda, que os fornecimentos acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fiehnente com suas obrigações,
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Trizideia do Vale - MA, em 27 de julho de 2020.

Secretário MunicIpSTWTianHmstraçao
CPF; 148.128.783-49

CONFERE COM ORIGINAL
Comissão Permanente de Udtaçâo

Portaria n°.

>-



C?l-TRiZ5S£UD0VALE

psoc.sma-0|)^»'-J4-
FLS.

RIJB..
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N» 1670 - AEROPORTO-65.727-OOD
TRIZIDELA DO VALE-MA

CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" 2805001^2/2018

Processo /Vimínistrâtivo n® 2203001/2018

Pregão Presencial n® 033/2018
Ata de R^lstro de Preços n° 20180343/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de TRIZIDELA DO VALE/MA, Ê A
EMPRESA RECICLE INFOR LTDA - EPP,
PARA FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS E RECARGAS DE TONER,
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através da Secretaria Municipal de
Educação, inscrito no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, N®
1670 - Aeroporto, CEP; 65.727-000 Trizidela do Vale/MA, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Secretário Municipal, Márcia Cristina Lemos Silva Maia, portador do CPF
sob n® 334.304.893-34 e RG n® 1221110 Órgão Emissor SSP/MA e a empresa RECICLE
INFORMÁTICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n.® 17.293.339/0001-26, com sede na Av. Rio
Branco, 394, Centro, Pedreiras-MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Gustavo Lopes da Silva, RG n° 20738732002-7 GEJSP/MA, CPF n°
671.404.913-72, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 2805001-02/2018,
decorrente do Pregão Presencial n® 033/2018_ formalizado nos autos do Processo Administrativo
n® 2203001/2018, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos Instituídos pela Lei
Federal n® 10.520/2002, Decreto Municipal n® 024/2013 e Decreto Municipal n" 006/2014, e
subsldiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais nomnas regulamentares
pertinentes ã espécie.

CLâUSPLA PRIMEIRA - D© GBJETO

Ó presente Contrato tem por objeto o Registro de Preço para Contratação de empresa
especializada na locação de impressoras e recargas de toner para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, conforme Pregão
Presencial n'033/2018.

CÍ^ÜLA SiGUNDA - DÁ VlNCULAÇÃ©

Vinculam-se ao presente Contrato, Independentemente de transGriçâo, o Edital do Pregão
Presencial n® 033/2018, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a
respectiva Note de Empenho.

CLÁUSULA TÉRÇEiRA - DO mCR

O valor do Contrato é de R$ 16.402,00 (dezesseis mil quatrocentos e dois reais), conforme
consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada;

mm PESCHIÇÃO mmr.

MÊses
y. MENSAL V. TOTAL

1

impressora p/alé 20,000 páginas, cessão
de impressora multifuncional (que ofereça
funções de impressão, digitalização e
cópia)

2 7 180 ; 360,00 , 2;520,D0

a

Impressora p/até 5.000,00 páginas,
cessão de impressora multifuncional (que
ofereçá funções de Impressão,
digitalização e cópia)

1 7 250 260,00 1.750;oo
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3

impressora p/até 7.000^00 páginas,
cessão dè impressora multifuncíónal (que
ofereça funções de impressão,
digitalização e çôpia)

1 7 340 340,00 2.380,00

4

Impressora p/até 1.500,00 páginas,
cessão de impre^ora multifuncional (que
ofereça furigões de impressão,
digitalização e^pla)

2 7 93 186.00 1.302,00

7.952,00

LOTE ir - ftÊOÀftGA DE TON

m DESCRIÇÃO UND. QUANT. V.UNIT.
VALOR

TOTAL

.§ , RECARGA TONER HP Q2ê12A SERVIÇO 10 70 700,00

6 RECARGA TONER HP CE2a6A SERVIÇO 26 70 1.750.00

7 mCPRGA TONER HP CF226A SERVIÇO 15 150 2.260,00

8 RECARGATONER BROTHER TN^2370 mmçQ 5 150 750,00

9 RECARGA TONER 8R0THER TN-3392 SÈRVIÇO 20 150 3.000,00

TOTAL 8.450,00

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORCANIENTÁRIQS
16.402,00

As despesas decorrentes d^ta liGltaçâo correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 02 26 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0024 2.041 Manutenção das Atividades da Secretaria
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2018,
condicionada süa eficácia à publicação na imprènsa oficial,

CLÁUSULA SEXTA -DO FORNECIMENTO

Õ fomecimento dos produtos/serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação
de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, em 01
(uma) via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Editai, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Educação;
b) Lts: Infomiar a quantidade dos produtos/serviço;
c) R$: informar o valor referente aos produtos/serviços;
d) Date: Informar a data do fornecimento dos produtos/serviços;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa; P
f) Compradon assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos/serviços ocorrerão nos setores das
secretarias solicitantes no horário das OShOOmin âs là:00h de segunda a sexte, escrito na Ordem de
Fornecimento/Serviço. ^
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver modificação
do local proposto mediante aceitação do contrálante, e se o novo local de forneciménto estiver nas
condições adequadas para o armazenamentò/éxecuçâo dos produtos/serviços.

GIJUSMLA SÉTIMA-

A fiscalização do Contrato Será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE
que poderá, a qualquer térnpo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO r A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
produto/serviço inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-
responsabiiidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO -Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados
pela CONTRATADA na data,

CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO

O pagamentó será efetuado pela CONTRATANTE no prazo dê até 3Q (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não Haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos/serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtosfserviçõs.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento se(^ efetuado pèla CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada,
mediante a aplicação da seguinte fórmula;

lM = lxNxVP
Na qual:
EM = Encargos moratórlós; jv
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declataçâo na qual faça constar essa condição, conforme modelo
trazido na instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 dè dezembro de 2004.

<-
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PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:
a) fornecer os produtos/serviços de acordo com a necessidade da CONTRATANTE,

observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;
b) garantir a qualidade dos produtos/serviços comercializados, na fortna da legislação

—, específica;
c) prestar as informações que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre o

produto/serviço comercializado;
d) manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos de sua

propriedade:
e) zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela secretaria de seus empregados,

bem como pela proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor;
f) manter quadro de funcionários treinados quanto a correta execução dos serviços;
g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia

autorização da CONTRATANTE;
h) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social,

razão social, CNPJ. dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
Impòrtántes;

i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos/serviços fornecidos, sob pena de
responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

j) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos
produtos/serviços, não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE;

k) manter, durante a execução do Contrato, em-compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) emitir as Ordem de Fornecimento/Serviço;
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado a entrega dos

produtos/serviços;
d) efetuar os pagamentos â CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos

neste Instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos produtos/serviços;
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA:
g) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas peía CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou pardal, dê qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93.
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PAf^GRÁFO TOIMEÍRÓ - O atraso injustificado np cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada
à aplic^çlo dás: seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso
de recusa, Injustificada:

b) Multa mpfatôria diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento,
em caso da não substituição do produto recusado pela CÒNfRATANTE;

c) Multe moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Gontrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da telta do
produto/serviço, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até
o límitê de 10% (dez por cento);

PAf^GRApCT SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a GONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CÔNtRAtADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do
Contrato, as s^uintes sanções;

a) Advertência;
fa) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
o) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de ínidoneidade para licitar ou contrater com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punido ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas
conjuntamente com a prevista na alínea "0°.

'a", "e"e "d"" poderão ser aplicadas

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos/serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
ç) DesGumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execUçâo do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, compôrtar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penálidade, sem prejuízo da aplicação das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresenfândo fxrovas que justifiquem a proposição,

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas
as muitas que lhe tenham sido aplicadas.

cláuruila décima terceira - da rescisão
-d

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
/D



cpl-tr;z;scL&dov/u.e

PROC. J 20—

FLS..

R'IB
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N' 1670 - AEROPORTO-65.727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

a) 0 nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificaç^s ou prazos;
b) Q cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a OOsITRATANTÊ a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fomecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem Justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE:
f) A subcpntrataçâô total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parciali bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiacalízara sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 ° do art.
^  67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

i) A decretação de felência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,

que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7' da
Lei Federal n® 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esfo subordinado
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere O Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n.°
è.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;

q) Á suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

^*«5^ perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em Caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados

\
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qoe hoMvef sofrido, tendo aW aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data
da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados á CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efêtivaçâo, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n" 8,666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Conh-ato, de acordo com o constante no art. 55, § 1°, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir finnam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Trizidela do Vale (MA), 28 de Maio de 2018.

Secretairia MunlâifspWpducação
Márcia Cristina Lemos Sjlva Mala
CPF sob n' 334.304.893-34

CONTRATANTE

SCLE INTORMATICA EfBl^EPP
CNPJ: 17.293.339/0001-26

Gustavo Lopes da Silva
RG n° 20738732002-7

contratada
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrafivo n" 2805002^Q|/2Ó18
Processo Administrativo n" 22O3OO1/20T8

Pregão Presencial n° 033/2018
Ata de Registro de Preços n° 20180343/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MÜNIGÍPIO DE TRIZIDÉLA DO VALÊ/MA, E A
EMPRESA RECICLE INFOR LTDA - ÉPP,
PARA FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS E RECARGAS DE TONER,
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TREIDELA DO VALE/MA, através da Secretaria Municipal de
Educaçâo/FUNDEB, inscrita no GNPJ sob o n® 01.558.070/0001 -22. com sede na Av. Deputado Carlos
Melo, N° 1670 - Aeroporto, CEP: 65.727-000 Trizidela do Vale/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal, Márcia Cristina Lemos Silva Maia,
portador do GPF sob n" 334.304.893-34 e RG n® 1221110 Órgão Emissor SSP/MA e a empresa
RECICLE INFORMÁTICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sobo n.® 17.293.339/0001-26, com sede na
Av. Rio Branco, 394, Centro, Pedreiras-MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Gustavo Lopes da Silva, RG n® 20738732002-7 GEJSP/MA,
CPF n® 671.404.913-72, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 288N5002-
02/2018, decorrente do Pregão Presencial n® 033/2018_ formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 2203001/2018, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 024/2013 e Decreto Municipal n"
006/2014, e subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
regufamentares pertinentes à espécie.

CtJuSüLA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o Registro de Preço para Contratação de empresa
especializada na locação de impressoras e recargas de toner para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, conforme Pregão
Presencial n" 033/2018.

CLÁUSULA segunda - DA VINGULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n® 033/2018, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a
respectiva Nota de Empentio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de R$ 18.902,00 (Dezoito mil novecentos e dois reais) conforme
consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRAT/MDA abaixo especificada:

ítEW DESCRIÇÃO QUANT.
QUANT,

MESES

V.

um.
V. MENSAL V. TOTAL

1

MprestOTâ pMíé 20.000 páginas, cessão
de Impféssôfá fTuií^ (que ofereça
funções dé ImpressáOj digitalização e
oóplá) ,

2 7 180 360,00 2,520,00

2

Impressora p/até 5.000,ÒÕ páginas,
çessâd de impressora multifuncional (que
careça ftinções de impressão,
digitalização e copia)

2 7 250 500,00 3.500.00

d 4Ua
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3

Impressora p/até 7.000,00 páginas,
dôssâo dè jmpi^ssõi^ inuMhjndôndí (gue
ofereça funções de impressão,
digitalização e cópia)

1 7 340 340,00 2.380,00

4

Impressora p/até 1.500,00 páginas,
cessão de impressora multtfundonal (que
ofereça funções de impressão,
digitalização e cópia)

2 7 93 186,00 1302,00

9.702,00

L0T6 i! .RECARGA DE TOMER

ITEM DESCRIÇÃO mo. QUANT. V. UNIT. VALOR TOTAL

6 RECARGA TONER HP Q2612A SERVIÇO 10 70 700.00

6 RECARGA TONER HP Ce286A SERVIÇO 26 '  70 1750,00

7 RECARGA TONER HP CF226A SERVIÇO 20 150 3.000,00

8 RECARGA TONER BROTHER TN-2370 SERVIÇO 5 150 750.00

9 RECARGA TONER BROTHER TN-3392 SERVIÇO 20 150 3.000.00

TOTAL 9.2ÔÔ,0Ô

18.902,00

CLÁUSULA QUARTA - DOS REGURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitado correrão á conta dé recursos consignados no
Orçamento Gerai da Prefeiiura MuníGípal de Trizidela do Vale/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 02 01 Fundo Man Des Educ Bás Vai Prof Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0045 2.032 Manutenção e Desenvoivimento da Educação Básica —
40%

CLASSiFICAÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZOÓE VIGêNCiA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2018,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa ofícial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNiGiMENTO

O fornecimento dos produtos/serviços, será de forrna parceiada, mediante apresentação
de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaíe-MA, em 01
(uma) via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Editai, conforme abaixo;
a) Cliente; Secretaria Municipal de Educação;
b) Lts; informar a quantidade dos produtos/serviço;
G) R$: informar o valor referente aos produtos/serviços; ^
d) Data: informar a data do fornecimento dos produtos/serviços;
6) Testemunha; assinatura do funcíonâno da empresa;
f) Comprador; assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O fornecimento dos produtos/serviços ocorrerão nos setores das
secretarias solicitantes no horário das OShOOmin ás 18;00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento/Serviço.

r
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P^àSí^FO SiiGUNDO. Uma vez informad© ò lôcàl do fornecimtnto, sô podêrâ haver modificação
do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local dê fornecimento estiver nas
condições adequadas para o armazenamento/execução dos produtos/serviços,

CLÂUSULÀ SÉTIMA -DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE
que poderá, a qualquer tempo^ dêtèrminar ó que for necessário a fegularizaçáo das faltas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das peoâlidades previsfâs neste instrumento.

PARÁGRAFO CiNiGO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
produto/serviço inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica co-
responsabllidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostõs.

CLÁUSULA OITAVA .- DO REAdUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contííataçâó selão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de LiciteçÕes n® 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados
pela CONTRATADA na data.

CLêUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivõs, mediante apresenteçâo da Nota Fiscal, acompanhada das Notas dê entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Piscar serâ conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo fecebirnerito dos produtos/serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzena! de
fornecimento de produtos/serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tento, será devida compensação financeira, que será calculada,
mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = lxNxVP
Na qual:
Em = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)Í = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% ^

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declaiaçâo na qual faça constar essa condição, conforme modelo
trazido na Instrução Normativa SRF n.o 480, de 15 de dezembro de 2004.
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PARÂSRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do monfânfe a pagar Os valores
correspondentes a muitas ou indenizações devidàs peià CONTRATADA.

PARÁôRAFO SÉTIMO Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA enquanto pendente de
liquldaçãd qualquer obrigação finaneeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço òü à atualização mõnetária.

CLÁUSULA DieiMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a;
a) fornecer os prodütos/servíÇos de acordo com a necessidade da CONTRATANTE,

observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;
b) garantir a qualidade dos produtos/serviçõs eõmerciâlizados, na forma da legislação

específica;
c) prestar as informações que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre o

produto/serviço comercializado;
d) manter im perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos de sua

propriedade;
e) zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela secretaria de seus empregados,

bem como pela proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor;
f) manter quadro de funcionários treinados quanto a correta execução dos serviços;
g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia

autorização da CONTRATANTE;
h) comunicar imediatamente â CONTRATANTE qualquer alteração no seu esfâtuto social,

razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem
importantes:

i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos/serviços fornecidos, sob pena de
responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

j) responsabitizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos
produtos/serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE;

k) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e quaÉcãçãó exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÉIRÁ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

3) emitir as Ordem de Fomecimento/Serviço;
b) acompahhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado a entrega dos

produtos/serviços; o
d) efetuar os pagamentos á CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos H

neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
e) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos produtos/serviços;
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;
g) proceder ás advertências, multas e demais cominaçôes legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujéiterá a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93.

r
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PARÂORAFO PRIfe/IÉtRO -^ O atraso injlistlfícaclo no Gumprimento da obrigação sujeitará a Contratada
à aplicação das seguintes muitas de mora;

a) Muita moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, enrt caso
de recusa, injustificada;

b) Muita moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento,
em caso da nâo substituição do produto recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de alternativas dê fomecimento decorrentes da falta do
pfoduto/SerViço, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até
o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do
Contrato, as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10% (de? por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Trizidela dó Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidonéidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d'" poderão ser aplicadas
conjunfemente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) Fornecer os produtos/serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Nâo substituir, no prazo esíabeíecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, nâo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das
multas previstas neste instrumento e das demais cóminações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das muitas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste contrato; O-
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a) O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos:
b) O cumprimento irr^ular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimentó, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia cornunicáçâo à

CONTRATANTE;
A subconfrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou pardal, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações reguiares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O eometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,

que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o eometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7® da
Lei Federal n® 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso foríuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução dõ Contrato:

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n.®
8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

—^ perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
'  totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada ã situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRAT/W)A o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser;
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
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quê hoüver sQfndo, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data
da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados â CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA UÊGIMÂ QUÁRÍA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, sô produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a süa etetivâçãOi não serído consideradas GomupiGaçôes verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUSLIÇAÇÃp

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 81 da Lei Federal n' 8.668/1 S93.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS AGRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Coritrâto, dè acordo com o (Miistante no art. 65, § 1', da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA > DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presenfe Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Trizidèla do Vale (MA). 28 de Maio de 2018.

Secretaria Miini^^í|cfe Educação
Márcia Cristina Lemès Silva Maia
CPF sob n® 334.304.893-34

CONTRATANTE

ÍIGLE INFORMÁTICA LTDTTE
CNPJ. 17.293.339/0001-26

Gustavo Lopes da Silva
RG n® 20738732002-7

CONTRATADA

P

í)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO
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Contrato Administrativo rf 20190243/2019
Processo Administrativo n® 22Ô3001/2018
Pregão Presencial n® 033/2018
Ata de Registro de Preços n" 20180343/2018

CONTRATO QUÊ ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, E A EMPRESA RECICLE
INFOR LTDA - EPP, PARA LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS E RECARGAS DE
TONER, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n® 01.558.070/0001-22, com sede
na Av. deputado Carlos Melo, n 1670, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Sr. EDVAN FERREIRA MATOS, Secretário Municipal de Administração,
portador do CPF sob n° 148,128.783-49 e a ®npresa RECICLE INFORMÁTICA LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n.® CNPJ 17.293.33.9/0001-26, com sede na Avenida Rio Branco,
n®3Ô4., Centro, Pedreiras-MA, CEP 65725-000, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu representante legal, o Sr. GUSTAVO LOPES DA SILVA RG n°
20738732002-7 GEJSP/MA, CPF n® 671.404.913-72. têm, entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo n» 20190243/2019 , decorrente do Pregão Presencial n®
033/20t8_ formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2203001/2018,
submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federai
n® 10.520/2002, Decreto Municipal n® 024/2013 e Decreto Municipal n° 006/2014, e
subsídiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais norrnas
regulâtnentàr^éS pértinentes â

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E RECARGAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DÊ TRIZIDELA DO VALE-MA, conforme
Pr^ão Prèsencial n® 033/2018.

CLÁUSUiyv SIGUNDÀ - DA VlNC ULAÇÃO

^  ao presente Contrato, Independentemente de transcrição, 0 Edital doPr^ao Presencial n® 033/2018, a Propost^^ Preços da CONTRATADA a Ata de Registro
de Rreços e a respectiva Nota de Empe

CLÁUSULA TiRCEIRA - DO VALOR

C íK
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O valor do Contrato é de R$ 89.730,Oõ(oitenta e nove mil, seteeentos e trinta
reais), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da
CONTRATADA abaixo específtcada;

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
caiANT.
MESES

V, UNIT.
V. ■

MENSAL
V. TOTAL

1

Impressora p/até 20.000
páginas, cessão de
impressora multifuncional
(que ofereça fun0es de
impressão, digitalkaçâo e
cópia)

12 5 180 2.160,00 10.800,00

2

impressora p/até 5.000,00
Páginas, cessão de
impressora multifuncional
(que ofereça funções de
mpressâo, digitalização e
Cópia)

9 5 250 2.250,00 11.250,00

3

Impressora p/até 7.000,00
jáginas, cessão de
mpressora multifuncional
(que ofereça funções de
impressão, digitalização e
cópia)

6 5 340 2.040,00 10.200,00

4

mpressora p/ate 1.500,00
ságlnas, cessão de
mpressora multifuncional
(que ofereça funções de
mpressão, digitalização e

12 5 93 1.116,00 5.580.00

•IT5TAL 37.830,00

LOTE II - RECARGA DE TONER
ITEM DESCRIÇÃO ÜND. QUANT. V.ÜNIT. V. TOTAL
5 RECARGA TQNER HP a2612A SERVIÇO 45 70 3.150,00
6 RECARGA TONER HP eE285A SERVIÇO 150 70 10.500,00
7 RECARGA TONER HP CF226A SERVIÇO 105 150 16.750,00
f, RECARGA TONER BROTHER TN-
O SERVIÇO 30 150 4.500,00

Q RECARGA TONER BROTHER TN-
■  13392 SERVIÇO 120 150 18,000,00

TOTAL 51.900.00

CtJUSUl^OUARTA-DOS RÈCUI^OS ORÇAMENTAR

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, cujos
programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectr
Nota de Empenho, conforme especificados, Exercício 2019 Atividade 0218.041220082.2v
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Manulei^p da Secrttapa de A^nriínp^ Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros
serv. deterc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 89.730,00

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIOÍNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31
de Dezembro de 2019, condicionada sua eficácia a publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO HORNECIMENfO

O fomecimento dos produtos/serviços, será de forma parcelada, mediante
apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale-MA, em 01 (uma) via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor
autcH^kado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital,
conforme abaixo;
a) Cliente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
b) Lts: informar a quantidade dos produtos/serviço;
c) R$: irrformar o valor referente aos produtos/sennços;
d) Data: informara data do fomecimento dos produtos/serviços;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos/serviços ocorrerão nos setores da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no horário das OShOOmin às 18:00h de
segunda a sexta, escrito na Ordem de Fornecimento/Serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo locai de
fornecimento estiver nas condições adequadas para o armazenamento/execução dos
produtos/ser\riços.

CLÁUSULA SÉTIMA H DA PlSCALIZAÇÂÕ

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário â
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGR^O ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRAT/yDA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vidos ou emprego de produto/serviço inadequado ou de qualidade inferior, e na
ocorrência destes, não implica co-responsabiíidade da CONTRATANTE ou de seus agentes
e prepostos. _

CLÁUSULA oitava - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo
órgão competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados,
fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de LIcitaçõe;
8.666/1993.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

ÇLÃUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagainento será efetuado pela CONTRATANTE rio prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e
da comprovação de regularidaçje exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produto^serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade qulnzenal
de fornecimento de produtos/serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA.

PM^GRAFO QUARTO - No caso de eventual ..atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira ~ 0,00016438, assim apurado:
I  {TX)I« (6/1 OOy / 365! = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de impostos e Contribuições das Mlcroempresas e das Empresas e Pequeno
Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça
constar essa condição, confomie modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.® 480, de 15
de dezembro de2004.

PARÁGRAFO SEXTO - Á CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
comespondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou Inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que Isso gere direito
ao reajtistamonto do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA ̂ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:
a) fomer^r os produtos/serviços de acordo com a necessidade da CO^

observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos prevism
TANTE
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b) garantir a qualidade dos produtos/serviços comercializados, na forma da

legislação específica;
ç| prestar as informações que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre

o produto/serviço comercializado;
d) manter em perfeito estadd de prtciohámento e cdnseryaçãó os equipamentos de

sua propriedade;
e) Zêíâf pela segurança das pessoas e das instalações, pela secretaria de seus

empregados, bem como pela proteção ao meio ambiente, conforme legislação em

i) manter quadro de funcionários treinados quanto a correta execução dos serviços;
g) não tfansferír a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sêm

prévia autorização da CONTRATANTE;
h) comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto

sodat, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros
dados que forem importantes;

i| responsabilizar-se pela qualidade dos produtos/serviços fornecidos, sob pena de
responder pelos danos causados â Administração ou a terceiros;

J) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente â
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do
fornecimento dos produtos/serviços, não excluindo ou reduzando essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

k) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação,

CLÃÜSÜLA fâiÇtMA PRIMEIRÃ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

^  a) emitir as Ordem de Fornecimento/Serviço;
'  b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente Contrato:

c) atestar os documentos fisrais pertinentes, quando comprovado a entrega dos
produtos/serviços;

d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabeietídos neste instrumento, observando as normas administrativas e
financeiras em vigor;

e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento dos produtos/serviços;

f) presta as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

g) proceder às advertências, muitas e demais cominaçõês legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

GLÃÜSÜLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENAUDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das Gbrigaçõés ora
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02,
aplicando subsidiariamente a Lei Federai n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustiflcadqjji^mprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes mufias de i
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a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento,
em caso de recusa, injustiflcada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE:

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento
decorrentes da falta do produto/serviço, salvo os casos fortuitos ou de força
maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento):

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar â ÇONIT^TADA. na hipótese de inexecução total
ou parcial do Contrato, as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Muntcipai de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois)
anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquarito perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a". «G"e "d"' poderão ser
aii^icadas conjuntamente com a prevista na alínea "õ".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas
no Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos/serviços em desconformidade com o especificado e
aceito:

^  b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
'  c) Descumprir òs prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, fólhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração fólsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da ampla defesa, ficatá impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
deteiminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas pre\rfstas nesteinstrumento e das demais cominações legais. ^
PAíV^R/y^O GEXTQ - Caberá ao Gestor do Contrai propor a aplicação das penalidades
prerristas, mediante relatório circunstanciado, apreseritando provas que justifiquem a
proporção,

PARÁGI^FO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal,
excÉJídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multade mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATAt'
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PARÂGR^O NONO - Os valores das multas podèrâo ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicfaiménte.

PARÁGRAFO DÉCIMO -r Nenhum pagamento será fêito á CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE:
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim
como as da autoridade competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §
1® do art. 67 da Lei Federal n.« 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da esti-utura da

^  CONTRATADA que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal tf 8.666/93,

sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaração falsa e o cometimento de.fraude fiscal, aplicando-se as sanções
previstas no art. 7» da Lei Federal tf 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo Gonhecimento,
Justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando
modificação do valor Inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art,
65 da Lei Federal n.® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repeigdi
suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATA
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nessés rasos, o direito dê optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja nomializada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
contratante decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guenra,
assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os rasos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e .a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Dèlerminada por ato unilateral e escrito da Administração rios casos

enumerados nas alíneas "a" a V desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitado, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c> Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos
peta execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimeiiío das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados à CONTf^TANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS COMUNICAÇÕES

^  Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só
^  produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de

registro, que comprove a sua efetivaçãOi não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DiCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial
na forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.686/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1®, da Lei Federai n® 8 666/93,

CLÁUSULA PierMA SÉTIMA- DO FORO

Fira eleito o foro dq^Justiça Estadual da Gomarra de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outrq^í^Enais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrur

C

jy
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contraio, em 02 (duas) vias de Igual teor e
forma, para um só efeito.
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RSêlICLE INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: CNPJ 17.293.339/0001-26

Gustavo Lopes da Silva
RGn® 20738732002-7
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RECICLE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA - EPP
CNPJ: 17.293.339/0001-26 Insc. Estadual: 12397911-0

Avenida Rio Branco N. 394, Centro - Pedreiras/MA
99 3642 0989 / 98136 4000, E-maíl: recicle0989@gmail.com

ANEXO II

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI N® 8.666/93

m:rRÍiiiiílL.;u
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0202001/2021
PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2021

RECIICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPPP), com sede na AVENIDA RIO BRANCO, N°
394, CENTRO, PEDREIRAS — MA, CNPJ 17.293.339/0001-26, por seu representante legal infra-
asslnado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n® 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/1999,
declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7®, inciso XXXIIli
da Constituição da Repúbiica, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho (exceto aprendiz), a partir de 14 (catorze) anos.

Pedreiras - MA, 23 de março de 2021
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wé RECICLE SNFORMÁTICA E PAPELARIA LTDÂ - EPP

RECICLE CNPJ: 17.293.339/0001-26 Snsc. Esíadiiia!: 12397911-0
INFORMATIGA Avenida Rio Branco 394, Centro - Pedreiras/MA
& PAPELARIA 99 3642 0989 / 98136 4000, E-maêS: recõc!e0989@gma!Í.co!n

DOCUMENTAÇÃOENVELOPE N° 2 -

HABILITAÇÃO
município de TRIZIDELA DO VALE
PODER EXECUTIVO

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020
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Emoresa: RECfCLE

EPP. com sede na AVENIDA RiO BRAJNUw,

INEO E PA PELAR-4 L"T"DA —

3S4,

CENTRO, PEDREIRAS - MA.

CNPJ n° 17.293.339/0001-26


